
Indicações

Na Sessão Ordinária de terça-
feira (08) foram apresentadas

duas indicações

Indicação 81/2020, de autoria do
vereador  Cícero  Policial,  que
indica  à  Prefeita  Municipal  o
aproveitamento de um espaço de
área  livre  na  rua  Ujiro  Nishiura,
no  Conjunto  Aldo  Paes  Leme,
para se fazer uma praça.

Indicação 82/2020, de autoria da
vereadora  Neide  Teodoro,  que
indica  à  Prefeita  Municipal
denominar  um  logradouro
público,  nome  de  rua  ou  praça
com o nome do saudoso "Pastor
Hélio Silva Pacheco".

Requerimentos

Câmara  aprova  proposições
endereçadas  à  Prefeita  Almira
Garms e ao DER

Na  Sessão  Ordinária  de  terça-
feira,  4  de  setembro,  a  Câmara
de  Vereadores  aprovou  7
requerimentos. 

Requerimento  123/2020,  de
autoria  do  vereador  Paraná  do
Sindicato,  que  requer  à  Prefeita
Municipal  informações  sobre
projetos  ou  programas  de
regularização  de  loteamentos  e
imóveis irregulares no município.

Requerimento  124/2020,  de
autoria  do  vereador  Márcio  da
São José, que requer à Prefeita
Municipal  informações referentes
ao Projeto de Lei Complementar
nº 008/2020.

Requerimento  125/2020,  de
autoria  do  vereador  Junior
Baptista,  que  requer  ao  DER
informações sobre o desnível do
acostamento  na  Estrada
Municipal  PGP 362 – km 58+50
metros – SP 421. 

Requerimento  126/2020,  de
autoria  do  vereador  Josimar
Rodrigues, que requer à Prefeita
Municipal  informações  sobre  a
totalidade de recursos obtidos por
meio  da  captura  de
"Oportunidades de Gestão" e as
metas  atingidas  com  a
implantação  do  Programa  de
Excelência  de  Gestão  pelo
Instituto Áquila na Administração
Municipal.

Requerimento  127/2020,  de
autoria  do  vereador  Josimar
Rodrigues, que requer à Prefeita
Municipal  informações  e  cópias
digitais  de  processos  licitatórios
referentes  aos  recapeamentos
asfálticos realizados na cidade na
atual gestão.

Requerimento  128/2020,  de
autoria  do  vereador  Paraná  do
Sindicato,  que  requer  à  Prefeita
Municipal  informações  sobre  o
processo  de  formalização  de
convênio  junto  ao Departamento
de  Estradas  e  Rodagem  do
Estado de São Paulo (DER SP)
para  recuperação  de  estradas
vicinais do município

Requerimento  129/2020,  de
autoria  do  vereador  Paraná  do
Sindicato,  que  requer  à  Prefeita
Municipal  informações  sobre  a
possibilidade do Poder Executivo
interceder junto a empresa EIXO-
SP, objetivando melhorias viárias
nas travessias da rodovia SP-284
dentro  do  perímetro  urbano,
principalmente no local de acesso
aos bairros Lina Leuzzi e Parque
das Nações.

Prevenção

Câmara aprova projeto que
regulamenta uso de álcool gel em

agências bancárias

Reunida em Sessão Ordinária na
terça-feira  (8),  a  Câmara  de
Vereadores aprovou projeto de lei
de  autoria  do  vereador  Ian
Salomão,  com  assinatura  de
apoio  dos  vereadores  Junior
Baptista e Vitor Bini,  que dispõe
sobre o uso de álcool em gel em
agências bancárias. 

“Entre  as  medidas  de
higienização  apontadas  pela
Anvisa, a com álcool gel  é a de
menor custo para a prevenção e
o  controle  das  infecções.  A
exigência da Anvisa, fundamenta-
se  em  recomendação  da
Organização  Mundial  da  Saúde
(OMS).  Em  áreas  de
aglomeração  e  circulação  de
milhares  de  pessoas a  iniciativa
de  higienização  com  álcool  gel
pode ser um grande aliado para
evitar  o  agravamento  da
contaminação por vários vírus, e,
especialmente  o  vírus  COVID-
19”,  explicou  o  autor  Ian
Salomão.

O  projeto  determina  que  as
agências bancárias em seu setor
de  caixas  eletrônicos,  deixem  a
disposição o uso de álcool em gel
para  os  usuários,  devendo  ser
concentrado  em  70%.  O  álcool
gel deve ser colocado em locais
de  fácil  acesso  e  visualização,
fixados  na  parede,
acompanhados  de  uma  placa
sinalizando a medida.
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O  Poder  Executivo  Municipal
definirá as penalidades e multas
a  serem  aplicadas  aos
estabelecimentos  que
descumprirem  o  disposto  na
presente Lei, que entra em vigor
em  48  horas  após  a  sua
publicação.

Próxima Legislatura

Câmara  aprova  projeto  que
mantém  valor  do  subsídio  para
2021-2024

Em  Sessão  Ordinária  realizada
na  terça-feira  (8)  a  Câmara  de
Vereadores aprovou dois projetos
de lei de autoria da Mesa Diretora
que  tratam  da  fixação  dos
subsídios  dos  vereadores,
prefeito e vice-prefeito para a 18ª
legislatura, mandato 2021-2024.

De acordo com a Lei Orgânica do
Município, o subsídio precisa ser
fixado  até  30  dias  antes  das
eleições municipais, para vigorar
na  próxima  legislatura.  Com
relação  aos  valores  dos
subsídios, os membros da Mesa
Diretora  decidiram  manter  os
atualmente  praticados,  sem
majoração de valores.

Assim,  os  subsídios  ficam
mantidos, sendo: R$ 4.233,40 ao
vereador;  R$  4.916,20  para
presidente  da  Câmara;  R$
12.500,00  ao  prefeito;  e  R$
2.510,20 para o vice-prefeito.

Rejeitado

Câmara rejeita Veto do Executivo

Na  última  Sessão  Ordinária  da
Câmara,  realizada  na  terça-feira
(8), foi rejeitado por unanimidade
um  veto  de  autoria  da  prefeita
Almira  Garms. O  Veto  03/2020
refere-se  ao  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  006/20,  de
autoria  do  vereador  Vitor  Bini,
que "dispõe sobre a modificação
do art. 176 e parágrafo único da
Lei  Complementar  nº  02/1997  –
Estatuto dos Servidores Públicos
do  Município  de  Paraguaçu
Paulista.

O projeto  do vereador  Vitor  Bini
trata do direito do servidor público
ao adicional universitário, pago a
título  de  estímulo  e
aperfeiçoamento ao seu trabalho.
De acordo com o projeto, só terão
direito  ao  adicional  de  nível
universitário  aqueles  servidores
cujo cargo não tenha como pré-
requisito  o  ensino  superior,  ou
que  tenha  comprovada  a
realização  de  curso  de  pós-
graduação,  mestrado  ou
doutorado pertinente a  sua rede
de  atuação,  permitida  sua
concessão uma única vez. 

O  veto  da  Prefeita  diz  que  “a
matéria em si,  não está inserida
entre  aquelas  reservadas  a
iniciativa  legislativa.  Compete  a
Prefeita  o  envio  de  propositura
que regule esse tipo de matéria,
uma vez que o gerenciamento do
Município e  dos  servidores
públicos lhe compete, nos termos
do inciso ll e XXIV  do art. 70 da
Lei Orgânica do Município, sendo
certo que este dispositivo tem seu
apoio  constitucional  no  que
preceitua o inciso II do art. 84 da
Constituição Federal”.

Rejeitado o veto,  a Prefeita terá
48  horas  para  promulgar  a  lei;
caso  não  o  faça,  caberá  ao
presidente  da  Câmara  a
promulgação, fazendo com que a
Lei entre em vigor. 

Nota de Pesar

Câmara manifesta condolências
pelo falecimento de vereador de

Tarumã

Faleceu  neste  domingo  (13),
devido a complicações causadas
pelo  Covid-19,  o  vereador  da
cidade  de  Tarumã,  Adilson
Perciliano, de 50 anos. Perciliano
tinha  diabetes  e  chegou  a  ficar
internado  na  UTI  de  Paraguaçu
Paulista por aproximadamente 15
dias, mas devido a complicações
foi acometido por uma pneumonia
e não resistiu.

Ele deixa a esposa, 3 filhos e 5
netos.  Por  já  ter  passado  o
período de contágio do vírus, os
médicos  liberaram  para  que
tenha velório.  O corpo do edil  é
velado  na  Câmara  Municipal  de
Tarumã,  seguindo  todos  os
protocolos  exigidos.  O
sepultamento  ocorrerá  às  11
horas desta segunda-feira (14).

A  Câmara  de  Vereadores  de
Paraguaçu  Paulista  manifesta
condolências  aos  familiares  e
amigos  do  vereador  da  cidade
vizinha.

*Com informações e foto do site: 
www.assisnews.com.br

Jornalista Responsável: 
Leonardo Volcean - MTB 49.924
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